
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 193, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe  sobre  a  desafetação
de áreas que especifica, na
Região  Administrativa  de
Ceilândia - RA IX.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art.  1º  Ficam  desafetadas,  passando  à
categoria  de  bens  de  uso  especial,  as  áreas
localizadas na QNP 13 da Área Especial da Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX - indicadas
no anexo desta Lei Complementar.

Art. 2º A desafetação de que trata esta Lei
Complementar é condicionada ao que dispõe o § 2º
do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo  único.  As  áreas  desafetadas
destinam-se ao uso educacional para ampliação da
área do Centro de Ensino nº 21.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art.  4º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1997.


